
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO
ATA DE REUNIÃO

Aos 18 dias do mês de março do ano de 2024, às 09h15 horas, realizou-se, de forma online, Reunião da
Comissão de Direitos Humanos do Conselho Regional de Psicologia - 4ª Região, sob a Presidência do
conselheiro Daniel Caldeira de Melo (Presencial - Subsede), do conselheiro Henrique Galhano Balieiro
(online) e com o comparecimento da conselheira Isabella Cris�na Barral Faria Lima (online). Registradas,
ademais, as presenças dos colaboradores internos Flávia Santana, Silvana Pontes Bueno, Iuri Ferreira
Piment a e Larissa Costa Furtado.

 

À �tulo de informe, o Conselheiro Henrique compar�lhou  sua experiência na Conferência Livre Nacional
de Psicólogos, no âmbito da Comigrar, realizada pelo CFP. Destacou o reconhecimento do papel da
Comissão de Orientação em Migração do CRP/04 e suas impressões sobre o evento. Ademais, informou
que recebeu o material da Campanha Nacional de Direitos Humanos, os quais serão compar�lhados na
reunião ampliada. 

 

Jornada de Direitos Humanos e Segurança Pública

O conselheiro Daniel expôs a rica experiência que teve no evento. Compar�lhou ademais, sua experiência
na CDH/PR do Paraná, salientando a forma de atuação da comissão paranaense. 

 

Reunião Ampliada das Comissões Permanentes

O assistente administra�vo Iuri informou à Comissão acerca do processo rela�vo à compra das passagens
para os convidados que par�ciparão da reunião, destacando de que modo foi feita a interlocução, tal qual
algumas trata�vas inerentes à compra. Deu ênfase ao processo para a compra da convidada Deise
Benedito, uma vez que esta informou que possui a pretensão de voltar à cidade de origem quatro dias
após o término do evento. Em vista disso, enviou um memorando à diretoria, salientando tais
apontamentos. Ato con�nuo, recebeu uma ligação do assessor Wagner, que lhe disse para, ao invés de
enviar o memorando, primeiro, seria necessário entrar em contato com a convidada e perguntá-la sobre a
possibilidade de retornar no dia subsequente ao término do evento e, somente, posteriormente à
resposta da convidada deveria ser enviado o memorando. A solicitação foi atendida pelo assistente, que
entrou em contato com a referida convidada, a qual informou que possuía a necessidade de retornar
quatro dias após o término do evento e que ela mesma compraria a passagem, pois no posto da gol
poderia comprar o bilhete por um preço mais vantajoso. A convidada comprou a passagem de retorno e
informou ao assistente. A gerente técnica Flávia destacou que o encaminhamento feito pelo assistente
administra�vo se deu dessa forma, uma vez que cabe à diretoria deliberar em casos que possuem tais
especificidades. O Conselheiro Daniel informou que gostaria de acessar o Memorando. Ademais, se
referido à convidada Nita Tuxá, disse que a convidada pensou que a compra da passagem seria feita e
custeada pelo CFP, e não pelo CRP/04. Sobre a efetuação da passagem realizada pelo CFP, a gerente Flávia
destacou que tal informação precisaria ser passada ao assistente administra�vo pelos responsáveis pelo
ordenamento do evento ou pela própria convidada, uma vez que não há essa previsão escrita em
nenhum documento norma�vo do CRP/04. Assim, faz-se necessário tais indica�vos, os quais
possibilitariam a compra realizada pelo Conselho Federal. O Conselheiro Daniel informou que acreditava
que não era necessário deixar expresso que a compra deveria ser feita pelo Federal, ou seja, acreditava
que automa�camente o CFP procederia a compra nesses casos.  O Conselheiro Daniel apontou que, se



for possível, gostaria que fosse criado um processo com o fito de ressarcir o valor da passagem de retorno
comprada pela Deise Benedito.

Ainda sobre o evento, o conselheiro Daniel informou que conversou com a Nita Tuxá acerca da
par�cipação dela no evento e sobre a criação de um grupo de whatsapp. Disse que tudo será alinhado até
quinta-feira. Apontou as demanda feitas pelo Fábio, que entrou em contato com a conselheira Liliane.

 

Resolução

A assessora informou que quando abriu a resolução verificou que foram alteradas vários disposi�vos, não
obstante ter sido informado que seriam alterados apenas dois. Disse que é possível inclui tais alterações,
mas elas teriam que ser passadas novamente pelo Plenário. Ademais, no que tange à menção ao CREPOP,
a gerente disse que a sugestão é que seja confeccionado um texto indiciando que o CREPOP vai auxiliar
mais do que realizar. O conselheiro Daniel alegou que sugere que a menção ao CREPOP tenha redação no
seguinte sen�do " apoiar", "par�cipar das pesquisas dar suporte nas pesquisas", "par�cipar da
construção e dar suporte". Quanto às demais sugestões de modificações, a Larissa poderá efetuá-las,
depois disso enviar o documento ao conselheiro Daniel, para que ele envie para o assessor Wagner.

 

Levantamento de informações representações

O Conselheiro Daniel informou que estão abertas inscrições para o Conselho Estadual de Segurança
Pública e que esse ponto de pauta será subme�da à Comissão Prisional e Socioeduca�va, de modo a
pleitear uma vaga para o nosso Regional.

Foi feito um levantamento de informações  sobre representações em conselhos de direitos. O Daniel
compar�lhou um tabela na qual estão dispostos informações sobre Órgãos Colegiados Estaduais; Fóruns
e Cole�vos e Estaduais; Órgãos Sede; e Fóruns e Cole�vos Sede. O Conselheiro Daniel apresentou a tabela
e informou sobre fluxos e métodos de checagem dos dados. 

ENCAMINHAMENTO: Oferecer esse diálogo com a subsede e na sede à diretoria, de modo a alimentar a
planilha e atualizar dados.

A gerente Flávia apontou que aguarda a chegada do empregado que subs�tuirá o Coquito, que dará
suporte ins�tucional à CDH. 

 

Xakriabá

Perguntou-se à assessora Larissa em que pé está o O�cio enviado ao MPF. A assessora informou que o
O�cio foi recebido pelo MPF, mas não houve nenhum retorno. 
O conselheiro destacou que a maior parte dos profissionais que atuam no território são contratados por
uma terceirizada. Será necessário pensar novos caminhos, como ir até o local ou mesmo fazer um diálogo
no grupo com as lideranças locais. A Conselheira Isabella aduziu que não lembra de ter sido discu�do o
ponto da terceirização e da precarização do trabalho, mas que acreditava que tal conteúdo seria
apresentado posteriormente. Nesse sen�do, é necessário que a comissão pense uma nova estratégia. Na
sequência, Daniel apontou a possibilidade de rea�var as pessoas que �nham se colocado como parceiras,
para pensar nas alterna�vas, destacando a eventual par�cipação da Nita Tuxá. Isabella apresentou como
possibilidade a discussão dessa temá�ca no final da reunião ampliada. O conselheiro Daniel informou que
os links das reuniões plenárias do Paraná são compar�lhados com todos as pessoas que atuam na
psicologia e são psicólogos, tendo essas pessoas direito a voto. O conselheiro Daniel disse que ouvir a
categoria é muito democrá�co, mas a ampliação ao direito ao voto pode ser problemá�co, pois grupos de
extrema direita que existem na psicologia podem barrar votações por ser maioria. A assessora Larissa
disse que concorda com a opinião do conselheiro, apontando que a par�cipação pode ocorrer, mas sem
direito a voto e sem manifestação.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 10h40.



Documento assinado eletronicamente por Daniel Caldeira de Melo, Usuário Externo, em
29/04/2024, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Isabella Cris�na Barral Faria Lima, Usuário Externo, em
29/04/2024, às 14:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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